
sexta-feira, 23 de maio de 2014  |  Ano I - Edição nº 00063 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 126      -   EM 07 DE MAIO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, o Sr. CLÁUDIO 

MARCELO DELFIM DE AGUIAR, Secretário Municipal de Governo,  Símbolo 

CC-1. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 07 DE MAIO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 126 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 07 DE MAIO DE 2014. 
 

______________________________________ 
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 
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P O R T A R I A    N.º 133      -   EM 14 DE MAIO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, o Sr. LUÍS CARLOS MOURA 

MATOS, Secretário Municipal de Administração,  Símbolo CC-1. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 

2014. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MAIO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 133 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 14 DE MAIO DE 2014. 
 

______________________________________ 
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro 
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